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zw”,MW MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
aëíšzlz. šäffàfz PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESPIRITO SANTO
27.165.703/0001-26

S DECRETO FINANÇAS N° 0000036/2020
Data 14/04/2020 e

IDECRETO FINANÇAS N° ooooosó/2020
O Prefeito Municipal de PRESIDENTE KENNEDY, no Estado do ESPIRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei
N" 0001466/2019.
Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2020 a importância de R$ 2.314.884,30 (dois milhões trezentos e quatorze mil
oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), nas seguintes dotações:

SUPLEMENTAÇÓES
Ficha Código Descrição Fonte Valor
0000103 004001041 220012013

33903000000
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO 2530000 1.500.000,00

0000107 004001 .041220012.01 3
33903900000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 2530000 1 00.000,00

0000153 007001 04122001 2.009
33903000000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
MATERIAL DE CONSUMO 2530000 214.884,30

0000429 023001 _04l220012.005
33903400000

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E FROTA
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS TERCEIRIZAÇÃO; 2530000 500.000,00

2.314.884,30TOTAL:

Presidente Kennedy - ES, 14 abril de 2020

ara a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
uperávit Financeiro: R$ 2.314.884,30 (dois milhões trezentos e quatorze mil oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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DORLEI FONTAO DA CRUZ

Prefeito Municipal
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